
Estado do Amazonas
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

Coordenadoria Ambiental e de Saúde

RECOMENDAçÃO N.
!l
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CONSIDERANDO o déficit de saneamento
Amazonas, em especial, no tocante à falta
ecolog icamente correto;

o MlNlsrÉRro púBlrco DE coNTAS, pero procurador de contas signatárro, noexercício regular de suas..atribuições que rhe são conferidas peros ãrtigos .127,
caput' e '129, ìncísos Ir, lII e rX da constituição Brasirerra, na defesa dä ordemjurídica, da probidade administratìva e do pátrimônio púbiico e ambientar, sem
prejuízo às atribuiçÕes julgadoras do colegíado de contasì

coNSIDERANDo o direito constitucional fundamental ao meio ambiente hígido para
presentes e futuras geraçÕes, capitulado no adigo 225 da constÌtuição Brasìieira;

CONSIDERANDo a competência comum municipar de proteger o meio ambiente ecombater a poluição em qualquer de suas formas, cuidar dã saúde e pro'.,_.,áu", 
"melhoria do saneamento básico, nos termos do artigo 23 da constituição gås¡reira;

básico nos municípios do Estado do
de esgotamento sanìtário/doméstico

CONSIDERANDO a Lei comprementar n. 14012011, a Lei n. 11445107 e a Lei n.3785t2012,

CONSIDERANDO a Resotução CEMA AM n.27, de .l 5 de setembro de 2017, queregulamenta a obrigatoriedade da instalação de sistema de rastreamento via satélite(GPS e PGRS) nos veicuros prestadóres de servìços de coreta de resíduos
d omésticos/san itá rios caminhÕes limpa_fossas;
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Estado do Arr'razonas
IVIINISTÉRIÔ PÚBLICO DE CONTAS

Coordenadoria Ambiental e de Saúde

RECOMENDA

Ao Excelentíssimo Senlror Prefeito de Amaturá

A) l\4edidas para ìntensificar a fiscaìização em caráter prioritário:
'1 . do descarte do esgoto doméstico in natura nos solos, barrancos, ruas e

águas, de modo a evitar e coibir a contaminação ambiental com riscos ä
saúde púbiica, promovendo a instalação de fossas e tanques sépticos ou de
estaçÕes de tratamento;

2. das instalaçÕes individuais e coletivas, públicas e privadas, de tratamento
esgoto (por fossas sépticas e filtros anaeróbicos e estação de tratamento de
esgoto ETE);

3. dos efluentes não tratados clos grandes geradores de esgoto na agropecuária,
indústria e cor¡ércio, tendente a orientar e promover o seu devido e aclequado
tratamento, de modo a evitar a polujção dos soios, lagos, rios e águas
subterrâneas, essenciars à saúde e à qualidade de vrda da população locãl;

4. das empresas e pessoas que prestam serviços e caminhões de limpa_fossa,
de lirnpeza de ststemas individuais de tratamento de esgoto
doméstico/sanitário a fim de que se licenciem junto órgao ambiòntal
cornpetente (IPAAN/ ou delegado local) e de que se ajustem às disposiçÕes
da Resoluçäo CEIVA A tvl n. 27, de l S de setembra de 2017, publicadá no
Diário Oficial do Esiado de 29 de seiembro de 2017.

B) Buscar junto a entidades tais como a cosAlvlA, Estado, união (Ministério cJas
Cidades), FUNASA, BNDES, AFEAM, IDAlvl e EtVBRAPA, parcerias para
soluções cooperatìvadas no sentido da capacìtação, concepção e implementação
de estaÇÕes de tratamento de esgoto doméstico no serviço púb{ìco municipal
garantindo destinação final adequada, paa prevenção da poluição dos solos, das
águas, proteção ambiental e bem estar e saúde da população;

A ciência da presente recomendação constitui ern mora ao destinatário. o não
atendir¡ento das providências apontadas poderá ensejar a responsa o dos
entes recomendados, sujeítando-o
extrajud icia is cab íveis;
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